
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA SEI-N° 103, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
CEARÁ – CREMEC, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO a necessidade de retificação da PORTARIA SEI-Nº-
46/2025, que designou os membros da Comissão de fiscalização para o
mandato 2023/2028;
CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno do CREMEC;
RESOLVE:
 
Art. 1º Retificar a PORTARIA SEI-Nº-46/2025, para retirar os nomes dos
Conselheiros José Juvenal Linhares, Maycon Fellipe da Ponte e
Conselheira Juliana Soeiro Maia, entre os membros da Comissão de
Fiscalização, mantidas as demais disposições.
Art. 2º A comissão de Fiscalização do CREMEC passam a ter a seguinte
composição, sob a coordenação da primeira:
Fiscalização da Capital:

1. Maria Airtes Vieira Vitoriano; (Coordenadora)
2. Aline Bezerra Tavares;
3. Ana Carolina Rios Ribeiro Chaves;
4. Raphael Felipe Bezerra de Aragão.
5. Renato Evando Moreira Filho
6. Carlos Clayton Torres Aguiar

Fiscalização do Interior:

1. José Málbio Oliveira Rolim;
2. Lino Antônio Cavalcanti Holanda;
3. Régis Santana de Figueirêdo;

 Art.4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos retroativos à data da PORTARIA SEI-Nº-46/2025
 
CERTIFIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
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Fortaleza, na data da sua assinatura.
 

INÊS TAVARES VALE E MELO
PRESIDENTE DO CREMEC

 

Documento assinado eletronicamente por Inês Tavares Vale e Melo,
Presidente, em 18/09/2025, às 15:15, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3063978 e o código CRC B4F3BD70.
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